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Inconformada , recorre de Revista a Deman dada·, pe l as raz ões 
de fls . . 72/78, articulando com mandato tácito . 

Com efeito, a Decisão recorrida não analisou a questão· so 
·bre o aspecto debatido no Recurso d~ Revista , ou seja 1 não se pronu~ 
ciou sobre a possibilidade da existencia de mandato tacito , e a parte 
não interpôs e mbargos declaratórios , restando , portanto , preclusa a 
discussão, conforme o Enunciado n2 297/TST. • 

· Diante disso, a jurisprudência que trata de mandato tácito 
é inservivel. Qualquer aresto a ensejar o conhecimento do apelo, deve 
ria tratar de conhecimento de recurso ordinário, apesar do subscritor 
das razões apresentar-se no feito com p rocuração em cópia xerográfica 
sem autenticação . Pertinente o Enunciado n2 296/TST . 

Ademais, averiguar se o advogado esteve ou não_presente a 
atos processuais, sem que isso reste consignado na decisao region~l 
recorrida, implica em revolver fatos e provas, descabido nesta instan 
eia, consoante a Jurisprudência cristalizada no Enunciado n2 126/TST~-

Pelo exposto, com base nos Enunciados n2s 126, 296 e 297 do 
TST, arrimado no § 52 do art. 896 da CLT, nego seguimento à Revista. 

Publique-se. 
Brasilia, 11 de maio de 1992. 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
J-lelator 

PROC .·N2 TST-RR-48. 313 / 92 .O 

Recorrente: WALDIR MÁRIO BASSETTI 
Dr. Aldo Silva Advogado 

Recorrida 
Advogada 
2ª Região 

METAL LEVE S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Drª Myrtes Covello Aranha 

D E S P A C H O 

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segundo Região 
(fls . 149/150), julgou improcedente a_reclamação trabalhista~ assev~ 
rando que 2 Autor nao cumpriu as exigencias normativas da Clausula 27ª 
da Convençao ·coletiva çte 1987, para que lhe fosse assegurado aquele 
direito previsto na Clausula 31ª, letra " b ", da mesma Convenção. 

Irresignado, o Demandante reco~re de Revista, pelas razões 
de fls. 152/153, asseverando que a Decisao Regional atrita com o Enun 
ciad9 n 2 277 /TST, e ainda que foi violada a Cláusula 31 ª, "d", da Con 
vençao sob cnmento. -

A d~ci são r ecorrida não adotou tese sobre a alinea "d" da 
Cláusula 31ª, mas apenas no que se refere à alínea "b" do mesmo dispo 
sitivo . Resta, portanto, preclusa a discussão do tema, ante a impossI 
bilidade do cotejo da tese esposada nas razões de Revista e a decisão 
recorrida. Pertinente o Enunciado n2 297/TST. 

Com efeito, também o Enunciado 277/TST, não foi objeto de aná 
lise pela decisão imp.ugnada. Ademais, não se encontra sintonia entre 
o decidido pelo Regional e o ~eferido Enunciado, uma vez que aquela 
cui2a de descumprimento de clausula convencional e este, de prazo de 
vigencia de sentença normativa. 

_ A não aplicação da Convenção.de 1987, mas sim a de 1988, é 
questao totalmente nova para a controversia , sendo que nada sobre o 
tema ficou consignado pelo TRT. Incide também, neste ponto, o Enuncia 
do n2 297/TST. -

Pelo exposto, nego seguimento ao Recurso de Revista, com 
fulcro no § 52 do art . 896 da CLT . 

Publique-se. 
Brasília, 11 de maio de 1992 . 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO . 
Relator 

• PROC. N• TST - -- AG~RR- - 45727 /92 . 2 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Adv oga do 
11!_ ~ 

: GRADI ENTE COMPONENTES LTDA 
Dr. José Hi gino Sousa Netto 
FRANCISCO VIEIRA RIBEIRO 
Dr . Joaquim Lopes Frazão 

I ndefiro o pedi do de recons i deração do d.espacho de fl. 115, 
por s eus próprios fundame n t os . 

Defiro a desis t ência do a gravo regimental i nterposto subsi -
d i a riamente. 

Baixem os autos. 
Publ i que-se. 
Brasília, 14 de maio de 1 992 . 

JUIZ OSWALDO NEME 
Relator 

PROC.N2 TST- AG- AI-33 . 190/91.0 

Agravante: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S/A 
Advogado : . Dr. Lycurgo Leite Neto 
Agravado SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGI A ELÉTRI-

. CA DE TUBARÃO 
Advogado : Dr. Albertino dos Reis Rodrigues 

D E S P A C H O 

Em face do acordo noticiado à fl.111, pelo Eminente Juiz-Pre 
sidente da 1• JCJ de CriciÚma/SC, por onde tramitou o feito em sua fã 
se_ de cognição, dete~mino a baixa do processo ao Egrégi.o TRT da 12 ª Re 
giao, para as providencias de praxe . · 

PROCESSO 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

Publique-se. 
Brasilia, 14 de maio de 1992 . 

MINISTRO ARMANDO DE BRITO 
Relator 

ED-AI- 21548/91 .1 
NOVOTE L - HOTELARIA E TURISMO LTDA 
Dr . CeLso Morei ra da SiLva 
MARIO CELSO MICARELLI 

a petição 

D E S P A C H O E M F A X 
Recebido em 11/05/92 . 
Det~rmino que a parte apresente , no prazo de 05 (ainao ) dias, 
originai. 
PubLique-se. 
GP, 12 de maio de "1992. 

MINISTRO LUIZ JOS~ GUIMARÃES FALCÃO 
Presiden te d o Tribunal 

Superior Tribunal Militar· 

APELAÇÃO 

Diretoria J-udiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUDtNCIA 
PUBL I CAÇÃO DE DECISÕES E EMENTAS 

46.402-8 - RS - Rel. Min . Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis . Rev~ 
Min . Dr. Aldo . Fagundes . Apte . : CARLOS RONALDO DA SILVA FAGUNDES,Sd . 
Ex . , condenado a 04 meses de prisão, incurso no art . 187, c/c o art. 
189, inciso I, ambos do CPM . Apda .: A Sentença do CJ do 32 Regime~ 
to de Cavalaria de Guardas, de 30.04 . 91 . Adva. Dra. Benedita Marina 
da Silva. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada 
pela Defesa, com base em fundamentos que não os apresentad~s: para 
anular o processo a partir de fls . 32, concedendo,H~ de ofisio_para 
trancar a· ação penal, determinando a ~emessa de copia do Acordao ao 
Exm2 sr. Ministro do Exército, para as proviºdências que S . Ex! jul-
gar cabíveis ·ao caso. ( Sessão de 11. 02 . 92 ) . 
EMENTA : DESERÇÃO. IRREGULARIDADE NA PRESIDtNCIA DO CJU . NULIDADE.Pro 
cesso que se anula a partir de fls . 32 - nomeação do Curador - em 
virtude do Presidente do CJU não estar regularmente investido na fu~ 
ção . Assim , os atos por ele praticados são ~ulos , e, por via de co~ 
seqüência, geram a nul.idade do processo . Açao ·penal que se tranca 
por força da concessão de Habeas Corpus de ofício, r~me~endo-se có-
pia do Acórdão ao Exmo . Sr . Ministr~ d7 Estad~ 90 Ex~r~i to para as 
providências que s . Exa . julgar cabi veis. Decisao unani me . 

46 . 416-6 - CE - Rel. Min. Gen. Ex . Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev . Min . Dr . Paulo César Cataldo. Apte.: JOS~ DE RIBAMAR SO~ 
ZA GARCIA, ex-Sub.Ten . Ex . Apda .: A Decisão do Exmo . Sr . Juiz-Auditar 
da Aud . da 10! CJM, de 1 7 . 05 . 91, que decretou o perdiment o de bens 
seqüestrados do Apelante . Adva . Dra . Eliana Borge~ Gar~ia . _ 
DECISÃO : POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu da irrés i g n açao c?mo 
recurso inominado, e deu provi men to parci a l a~ me~mo para o estrito 
efeito de, desconstitui ndo a decisão~~· ta~-so na .parc ela que 
de c retou o perdimento, determinando que se assine ao,Recorrente a 
d ilação do art . 192, previamen te à decisão que devera s er fundamen-
tada pelo Juí zo prolator . ( Sessão de 12 . 03 . 92) • 
EMENTA: PERDIMENTO DE BENS ( Art. 109 , II, b, do CPM ) - Os bens se -
qüestrados estão sujei t os ao perdim=nto em favor da Fa zenda Na~io­
nal , mesmo que satisfei ta a obrigaçao de re~a:ar o dano ou e x tin t a 
a punibilidade pelo indulto . Todavia, a de cisao q ue decre tar o per-
d imento deve ser fundamentada, recaindo a medida apenas so~re _ ~s 
bens comprovadamente adquiridos com os p roven tos da infr a ç ao . Duvi -
doso 0 d i rei t o do reclamante , caberi a ao Juízo~ ~ proc e der con-
forme determinar o Art. 1 92 do CPPM . Irresignaç ão conh e c i da c omo r~ 
curso inominado, que se dá p rovimento parcial para , de scon s tituindo 
~ decisão~~· t ão- só na parcel a que decretou o pe: &imcnto, deteE 
minar que se assine ª? recla~ante/recorr~nte a d ilaçao do art. 19~ 
do CPPM, previamenta a decisao que devera ser fundament ada pelo Ju~ 
zo prolator . Decisão unânime . 

46.467-0 - PA - Rel . Min . Dr . Eduardo Pi r es Gonçalves . Rev . Mi n. Ten 
Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho . Aptes.: O MPM junto à Aud da 8~ G:M 
e os Sds . FN. FERDINANOO GONÇALVES DE SOUSA, condenado a 08 meses <E 
prisão, incurso nÕs arts . 195,e 241 c/c o art . 79 e RAIMUNDO DE OL! 
VEIRA MENDES, condenado a 05 meses de prisão, incurso no art . 195, 
tudo do CPM . Apda .: A Sentença do CPJ da Aud. da 8! CJM,de 21.05.91, 
que condenou os Apelantes e o Sd . FN. RUI GUILHERME DA SILVA OLIVEI-
RA a pena de 03 meses de prisão, incurso no art . 195 do CPM, com o 
benefício do ·sursis pelo prazo de 02 anos . Advs . Drs.Suely Perei -
ra Ferreira e Jose Opôncio de Oliveira Filho. · 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo de 
FERDINANOO GONÇALVES DE SOUSA, e, POR MAIORIA, ao recurso do MfM.Ai!l 
da POR .UNANIMIDADE, negou p~ovimento ao apelo do MPM quanto a RUI 
GUILHERME DA SILVA, e RAIMUNDO DE OLIVEIRA MENDES, dando provimento 
parcial ao apelo deste Último, para conceder- lhe o benefício do~ 
sis pelo prazo de 02 anos, nas condições contidas no Acórdão, desig 
nãii"do o Juízo da Auditoria da 8! CJM para presidir a audiência adm2 
nitória. (Sessão de 19 . 03.92). 
EMENTA: ABANDONO DE POSTO (Art. 195, do CPM ). FURTO DE USO ( art . 241., 
do CPM). Abandono é o ato de deixar ou largar algum lugar ou coisa. 
t crime instantâneo e formal, bastando para sua caracterização, a 
ausência momentânea do militar, não autorizada ou não justificada,<b 
lugar em que deveria estar presente . In casu, consoant e comprovamos 
autos, os Apelantes abandonaram o local de serviço, sem ordem supe-
rior , restando amplamente caracterizado o delito de abandono àe pos-
to. O crime de furto de uso restou configurado porque um dos apelag . 
tes, o Sd Ferdinando, apoderou-se de um fuzil pertencente ao Grupa-
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mento de Ful:i:zeiros Navais de Belém-PA, retirando-o da esfera de vi 
gilância militar, para ·uso momentâneo, recolocando-o, em seguida.no 
local onde o encontrara. Negado provimento · aos apelos . do MPM e do 
Sd. Ferdinando Gonçàlves de Souza e dado p r ovimento parcial ao ape-
lo do Sd. Raimundo de Oliveira Mendes para conceder-lhe o benefício 
do sursis, pelo prazo de 02 anos. Decisão majoritária . 

46.470-0 - SP - Rel. M!:in . Gen . Ex . Everaldo de Oliveira Reis. · Rev. · 
Min. Dr. Paulo César Cataldo. Ap~es .: O MPM junto à 3! Aud . da 2~ 
CJM e ARNALDO FERREIRA LIMA ; Cb. PM/S P, condenado a 01 mês e 06 dias ··_. 
de prisão, incurso, por desclassificação, no art. 222, c/c -0 art. ~ 
70, inciso II, alínea "l", ambos do CPM ; com o benefício do sursis ,, 
pelo prazo de 02 anos. Apda. : A Sentença do CPJ da 3 ! . Aud. da 2 ! CJM, · • .. , • 
de 07.05.91, na parte em que absolveu o Apelante e o Cb.Ex. JONAS 

0

EDUARDO DE ALMEIDA, do crime previsto no art. 209 do CPM . Advs.Dr~ . 
Reinaldo Silva Coelho e . Antonio Cândido Dinamerco. . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal n'ão conheceu a. preliminár sus- '.· 
citada pela douta PGJM e não conheceu apelo do MPM quanto ao Cb. 
Ex. JONAS EDUARDO DE ALlttIDA, por falta de sucumbência . NO MÉRITO., 
deu provimento ao apeló oa Defesa do Cp ,PM/SP ,ARNALDO FERRE_I·RA . LI -
MA, para absolvê-lo com fulcro no art. 439, POR MAIORIA, r.a letra 
"d", do CPPM. (Sessão de 10 . 12. . 91) . 
EMENTA: CONSTRANGIMENTO ILEG.!\L. LESÃO LEVE . Entit"evero envolven~o ~ 
~ um do Exército e o outro da Polícia Militar do Estado de Sao 
Paulo, que não deveria, salvo melhor juízo, ter pas:;;ac;io da ~sfe_ra 
disciplinar. Preliminar argüida pela PGJM, por unanim7d~de, nao ~o­
nhececida ex vi do disposto no art. 505 do CPPM. Preliminar de_ .i:-i-
competência da Justiça Militar Federal suscitada, de ofício , pelo ~ 
minente Ministro-Revisor, por maioria, rejeitada. No mérito, apelo 
do RMPM no tocante à absolvição do Apelante JONAS EDUARDO DE ALMEI-
DA não conhecido, por falta de sucumbência. Quanto ao apelo do mi-
li~iano, acolhemos os jurídicos fundamentos esposados pela sua dili_ "~" 
gênte Defesa, absolvendo-o do crime que lhe foi imputado, por mai.o- . 
ria, com fulcro no art . 439, alínea .i, do CPPM . 

46.484-0 - MS ..::-Rel' Min. Ten . Brig do Ar Cherubim Rosa Filho . Rev. 
Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: O MPM junto à Aud . da 9! CJM. 
Apda .: A Sentença do CPJ da Aud. da 9! CJM, de 06 . 08.91, que absol-
veu o Sd. Ex. SÍLVIO. FÉLIX DA SILVA, do crime previsto no art . 280 
do CPM. Adv . Dr . Jorge Antonio Siufi. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento~o apelo.(Se~ 
sao de 19.03 . 92) . 
EMENTA: PERIGO RESULTANTE DE VIOLAÇÃO DE REGRA DE TRÂNSITO. l. Para 
a tipificação do delito do art. 280, do CPM, é im~rescindÍvel qu~ 
seja demonstrada a conduta do agente que -caracterizou o elemento t~ 
pico normativo do mencionado art . , representado pel_a expressão: "ex-
p:nlo a efetivo e grave perigo .a incolumidade. de '?utrem" . 2: In casu, 
cabia ao MPM indicar, concretamente, qual teria sido o e fetivo e 
grave perigo resultante da conduta do acus~do. Neg~d~ pro~i~ento ao 
apelo do MPM para manter a Sentença recorrida. Decisao unanime. 

46.498-0 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig do Ar. Cherubim Rosa Filho.Rev . 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: PAULO CÉSAR DO CARMO, Sd.Ex., cond~ 
nado a 02 meses . de detenção, incurso no art. 209, c/c o art. 210,a~ 
bos do CPM, com o benefício do sursis pelo· prazo de 02 anos . Apda.: 
A Sentença do CPJ da 3! Aud.Ex. da l! CJM, de 01.08.91 . Advas.Dras, 
Ana Maria David Cortez e Clarice do Nascimento Costa . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao a~lo para, 
reformando a Sentença a quo, absolver o recorrente . (Sessao de 
24.03.92). " 
EMENTA: LESÃO CORPORAL. DISPARO DE ARMA DE FOGO . CASO FORTUITO. AB-
SOLVIÇÃO DO IIBU. 1. Tendo sido comprovado nos autos que o disparoda 
arma ocorreu sem que a vontade do agente pudesse impedir tal ,fato, 
caracterizado restou a ocorrência de caso fortuito . Nesta hipotese, 
não há que se falar em culpabilidade do acusado. 2. "in casu", o r~ 
vólver de propriedade do Apelante enc~ntrava-se dentro de sua moch~ 
la e esta, acidentalmente, ~aiu ao chao, oportunidade em que se deu 
0 disparo que lesionou a -vítima. Provido o recurso para, reformand~ 
a sentença a guo, absolver o Apelante, com fulcro no art. 439, al~ 
nea "c", do CPPM. Decisão unânime . 

46.516-4 ·- PR - Rel. Min. Ten. Brig do Ar. Jorge José de Carvalho. 
Rev, Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: O MPM junto à Aud. ':"ª 5! CJM. 
Apda.: A Sentença do CJ do ·342 Btl . de Infantaria Motorizado, ~e 
02.08.91, que absolveu o Sd. Ex. ROBERTO CARLOS JANDRE, do crim~ 
previsto no art. 187 do CPM. Adva. ora. Anne Elizabeth Nunes de 01~ 
veira. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao apelo para re-
formando a sentença a quo, condenar o recorrido a 08 me~es de_dete~ 
ção, transformada em prisão, ex vi do art. 59, do CPM. _(Sessao de 
26.11.91). · d · A EMENTA: ·DESERÇÃO - Deli to f .ormal plenamente caracteriza o in casu.: 
Sentença absolutória de pri~eiro grau é um d~cum~nto sem relaçao 
com 0 mundo iurÍdico contraria aos autos e a Lei. Apelado menor.• 
primário, de.bom com~rtamento. Deserção ocorr~da.em Unidade estaCJQ 
nada em fronteira, o que impõe a agravante do inciso II do art. 189 
do CPM. Por maioria, o Tribunal deu provimento ao apelo do MPM para 
reformar o decisório a quo , e condenar o Suplicado a oito meses de 
prisão. 

46.523-5 - PE - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Rev. Min.Ten 
Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. Apte.: RINALDO ARAÓJO DE SOUZA, 
MN, condenado a 03 meses de prisão, incurso no art. 195, do CPM,com 
o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do 
CPJ da Aud . da 7! CJM, de 04 . 09.91. Adva. Dra. Ivone Cerqueira de 
Carvalho. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 24.03.92). 
EMENTA: ABANDONO DE LUGAR DE SERVIÇO (art. 195, do CPM). Lugar de 
se~viço é o lugar onde o militar deve permane er no exercício de 
qualquer função militar. Abandono de lugar de serviço é quando o mi 
litar de prontidão, ou incluído na escala, se afasta do estabeleci -
mento militar, sem ordem superior. Trata- se de delito forma],. e ins-

tantâneo, bastançlo a ausência .. moment~nea, sem autorização, para a · 
caracterização. No casu sub examine, o Apelante se ausentou,por d.las 
( 2 ) vezes, do Hospital em que servia, sem ordem superior, pratican-
do o crime de _abandono de lÚgar de serviço. ,Negado provimento ao-~ 
lo da Defesa. Decisão unânime. 

46.537-5 - RJ - Rel. Min. Ten. Bríg do Ar. Cherubim Rosa Filho.Rev. 
Min. Dr. Eduardo Pir~s Gónçalves . Apte~.: O MPM j'untb à l~ Aud. Ex. 
da l! CJM e MARCELO DE' ARAÓJO, civil ; conde nado a 02 anos de reclu- · 
são, inc.urso no art. 254, do CPM . Apda.: A Sentençá do CPJ da l! 
Aud.EX. da l! CJM, de 03 .09.91, na parte em que absolveu o civil G!I_ 
TEMBERG INÁCIO COSTA, do cr~me pr~visto no art . 254, do CPM. Adva. " 

· Dra. Clarice do Nascimento Costa. " 
DECISÃO~ POR UNAN:Y:IIDADE, o Tribunal acolheu parcialmente a prelimi_ 
nar de incompetência da Justiça Militar e declarou nulo o processo, 
ab initio, de terminando a rémessa dos autos ao E. Tribunal de Justi 
ça do Estado do Rio de Janeiro. (Sessão· de 11.02.92): , -
EMENTA: RECEPTAÇÃO (art. 254, CPM). QUESTÃO PREJUDICIAL. QUESTÃO P~ 
JUDICADA. CONEXÃO PROBATÓRIA. PRELIMINAR DE INCOMPET~NCIA DA JUSTI 
ÇA M~LITAR. ACOLHIMENTO. · 1. Para que seja caracterizado o crime mi= 
litar de RECEPTAÇÃO, 'há necessidade de se provar, antes, que houve 
o crime de FURTO, isto é, ·que a coisa alhéia móvel subtraída perte~ 
ce ao patrimônio sob administração militar, uma vez que _o FURTO c a-
racteriza-se como Questão Prejudicial do crime de RECEPTAÇÃO, sendo 
esta a Questão Prejudicada, uma vez q_ue inexistindo aquele, impossi_ 
vel se torna a caracterização desta . In casu, se não restou compro-
vado que as armas foram subtraídas do patrimônio sob a aàministra:;ão 
militar, nem que foram obtidas das Forças Armadas, por meios ilíci-
tos , não há que se falar no crime de RECEPTAÇÃO a que se refere o 
art. 254, do CPM. 2. Por outro lado, identifica-se, no caso concre-
to, a chamada CONEXÃO PROBATÓRIA ou INSTRUMENTAL, haja vista que a 
prova de uma infração (no caso, o Iurto), influi diretamente na prQ 
va da outra (a receptação). E quando tal acontece, deve haver unid~ 
de de processo e julgamento, pois para se julgar o receptador, ha 
de se provar que a coisa adquirida era produto de crime. 3. Não re~ 
tando comprovado que o armamento apreendido pertence ao patrimênio 
das Forças Armadas, incompetente é a Justiça Militar Federal para 
apreciar o feito. Se crime houve - e isto não se discute - compete~ 
te para processar e julgar seus agentes é a Justiça Estadual. POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal acolheu parcialmente a preliminar 
de incompetência da Justiça Militar suscitada pela Def~sa e, POR 
MAIORIA, nos termos dos arts. 500, inciso I e 504, paragrafo unico, 
ambos do CE>PM, foi declarado nulo o processo, "ab initio", determi-
nand~-se a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio àe Janeiro. 

46:553-7 - RS - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Rev . Min. Alte. 
Esq. José do Cabo Teixeira de Carvalho. Apte.: O MPM junto à 3~ Aud 
da 3~ CJM . Apda. : A Sentença do CPJ da 3! Aud.da 3! CJM,de 03.10 .91, 
que absolveu o Sd. Ex . SANDRO DE LIMA MENEGHINI, do crime previsto 
no art. 210 do CPM. Advs.Dr. AirtcnFérnandes Rodrigues e Walter Jo-
bim Neto. . 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo, manten-
do-se a Sentença a quo. (Sessão de 31.03.92). 
EMENTA : LESÕES CORPORAIS CULPOSAS. DISPARO DE ARMA (PISTOLA 9rlun) . 
Agente que provoca o disparo mediante simples e involuntário esbar-
rar de mão no porta-arma. Prova testemunhal harmônica e indicativa 
de que não houve acionamento da tecla de disparo. Não se presta a 
gerar conde nação a prova técnica que deixa de considerar hipóteses 
em que o disparo acidental seria possível, inclusive porque contra-
ditória aos demais elementos hauridos na instrução. Ina&nissível, 
ademais, se impute ao Age nte - mero cumpridor de ordens - responsa-
bilidade pela utilização de coldre não regulamentar, despido da ne-
cessária cobertura protetora. Reconhecida a.imprevisibilidade do 
evento, prestigia-se a Sentença absolutória. Apelo ministerial im-
provido. Decisão majoritária. 

46.560-0 - RJ - Rel. Min; Dr. Aldo Fagundes. Rev. Min. Gen. Ex. Ev~ 
raldo de Oliveira Reis . Apte.: ALBERTO PEREIRA DE AMORIM, Sd.FN,çog 
denado a 02 anos de reclusão, incurso no art.251 do CPM, com direi-
to de apelar em liberdade. Apda.: A Sentença do CPJ da l! Aud, Mar . 
da l! CJM, de 03.L0 . 91. Adva. Ora. Adelcy Maria Rocha ~imões Corrêa 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao ape-
lo para.mantendo a condenação, POR MAIORIA, reduzir a pena à 08 me-
ses de reclusão, convertida em prisão, concedendo, o benefício do 
sursis pelo prazo de 02 anos, nas condições previstas no AcÓrdão,d~ 
ferindo ao Jui,.-Auditor a guo a realização da audiência admonitória. 
(Sessão de 31.03.92). 
EMENTA: ESTELIONATO. Procede o pedido de explicitação da concessão 
do sursis, referida no corpo da sentença mas omitida na parte deci-
sória. Procedência da ação penal, plenamente demonstradas a autoria 
e a materialidade. Atenuação da pena, pela aplicação do art. 253,c,é 
§ 22 do art. 240 do CPM. Apelo da Defesa, parcialmente provido. De -
cisão por maioria. 

46.563-4 - AM - Rel . Min. Dr. Aldo Fagundes. Rev. Min. Gen. Ex. Ev~ 
raldo de Oliveira Reis. Apte.: O MPM junto à Aud . da 12! CJM e MAR-
COS JOSÉ CARLOS DA SILVA, Sd. Ex., condenado a 02 meses e 10 dias 
de prisão, incurso no art. 210 , § 22, com o benefício do sursis ~ 
lo prazo de 02 anos. Apda . : A Sentença do CPJ da Aud. da 12 ! CJM,de 
20.09.91. Adv . Dr. João Thomas Luchsinger. · 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento a ambos os~ 
los.--CSessão de 17.03.92) . 
EMENTA: LESÕES CORPORAIS CULPOSAS. Não procede a preliminar de nuli_ 
dade argüida pela Defesa , eis que não demonstrada a ocorrência de 
qualquer prejuízo (art. 499 do CPPM). Igualmente, não podem pros~ 
rar os apelos formulados: o mau comportamento do acusado, invocado 
pelo MPM para o agravamento da pena, é posterior ao fato e infra-
~Ões disciplinares não constituem antecedentes criminais. E quanto 
a Defesa, a procedência da ação penal deflui da prova corretament e 
analisada. Rejeitada a preliminar, negado provimento a ambos os a~ 
los. Decisão unânime. 
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46.566-9 -. RJ . . - Rel.. Min. Ten. Brig do Ar. Geo.~ge Be].ham da Motta. 
Rev. Min. Dr . . Aldo Fagundes. Apte.: o MPM junto à l! Aud. Ex. dá l! 

· CJM e ctLIO CARLOS DA SILVA, Cb. Ex., condenado a 02 meses de · pri-
· ·são, incurso rio art.~ 210,. do CPM, com .o benefício do~. pelo 
prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ d~ l! Aud.Ex . . da l~ CJM, 
de 11.10.91. Advas. Dras. Eleonora Salles de Campos Borges e 1Clari-

·ce do Nascimento Costa. . · 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE., o · Tri}?unal negou provimento a an\bbs as a~ 
los, recomendando · ao Juiz-Aµdi.tor ~a realização da audiência 
admonitória, para imposição das condiçoes previstas no art. 626 do 
CPPM. (Sessão de 25.02".92). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL - Acidente de trânsito. Prova técni.ca demons 
trando inexistência de falha no sistema de freio da viatura militai" 
Alegaçõe·s defensivas sem suporte nas provas produzidas. Pretensão Mi 
nisterial da exasperação da pena desguarnecida de justificativa. ~ 
negado ambos os apelos, sendo mantida a Senten~a recorrida com rec2· 
mendação ao Juízo aguo de realização da audiencia admonitória.~­
ra imposição das condições previstas no art. 626, do CPPM. Decisao 
unânime. 

46.572-5 - CE - Rel. Min. Ten. Brig do Ar • . George Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte.: O MPM junto à Aud. da 10! CJM e · 
ELIVAN PEREIRA, Sd. Ex., condenado a 02 meses de impedimento, · incuE 
so no art. 183, do CPM. Apda. : A :Sentença do CJ do 242 Btl. de Caç~ 
dores de 11.09.91. Adv. Dr. Antônio Jurandy Porto Rosa. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a pr~liminar . suscitada 
pelas partes para, anular ·o process.o, determinando o trancamento da 
instrução provisória. (Sessão de 05.03.92). 
EMENTA: INSUBMISSÃO - Ação penal iniciada com o Termo de " Insul:rnis-
~em a participação do MPM. Argüição de nulificação suscitada~ 
la 'partes coerentes com a jurisprudência pretoriana. Reprimenda im.:" 
posta pela Sentença re=orrida ?á cumprid~, integra~m7nte, não. se 
justificando a renovaçao do .feito. Acolhida a preliminar argüida ~ 
las partes, sendo o processo anulado, sem renovação, e determinan-
do o trancamento da instrução provisória. Decisão unânime. 

46.576-6 - DF - Rel. Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Rev. 
Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Apte.: O MPM junto à Aud.da 11! 
CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 11! CJM, de 04.11.91, que 
absolveu a Sd. PM/DF WELLEN DE ARAÚJO FERREIRA, do crime previsto no 
art. 315 d9 CPM. Advs. Drs. Alexandre Lobão Rocha e Elizabeth Diniz 
Martins souto. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao apelo para condg_ 
nar a recorrida à pena de 01 ano de reclusão, convertida em prisão, 
concedendo o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos, nas condi-
ções previstas no Acórdão. (Sessão de 19.03.92). . 
EMENTA: uso DE OOCUMENTO FALSO. Crime instantâneo, embora ~e. efe_i to 
permãnente, Comete-o o militar ~ue, de posse ~e atestado med~co~2 
logicamente falso, apresenta-o a sua Corporaçao para conseguir dis-
pensa do serviço pelo prazo consignado no citado documento. 

46.577-4 - PR - Rel. Min. Alte. Esq. José do Cabo Teixeira de Carv~ 
lho. Rev. Min. Dr. Paulo césar Cataldo. Apte.: O MPM junto à Aud.da 
5! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da 5! CJM, de 07.11.91,que 
absolveu o 32 Sgt. Ex. ADRIANO REIS BATISTA do crime p7ev~sto no 
art. 206 do CPM. Advs. Dra. Anne Elizabeth Nunes de Oliveira e Dr. 
Edgar Leite dos Santos. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ' ao apelo.(Se~ 
sao de 17.03.92). • . 
EMENTA: HOMICÍDIO CULPOSO. Art. 206 do CPM. Acidente de transito. 
Precárias condições de visibilidade da placa da sinalização, parci-
almente coberta por vegetação, a eximir o acusado de culpa. Incúria 
das autoridades municipais responsáveis. Manutenção da Sentença ab-
solutória. Unânime. 

46.591-1 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min.Dr. 
Aldo Fagundes. Apte.: SANDRO LOPES PINHEIRO, Sd. Ex, condenado a 02 
meses de impedimento, incurso no art. 183, § 22, alínea "b", do CPM. 
Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud.Ex. da l! CJM,de 12.11.91.Adva.Dra 
Tereza da Silva Moreira. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
são de 24.03.92). · 
EMENTA: INSUBMISSÃO. Preliminar da Defesa de erro material na parte 
punitiva da sentença rejeitada. No mérito, inocorrência do estado 
de necessidade invocado, devido à irrelevância do argumento de or-
dem pessoal apresentado para seu reconhecimento. Decisão uniforme. 

46.596~2 - PA - Rel. Min. Ten. Brig do Ar. George Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Eduardo Pires GonçaLves. Apte.: MARIVALOO ADRIANO MAR 
QUES SANTOS, Sd. Ex., condenado a 06 meses e 20 dias de prisão, in= 
curso no art. 187 c/c o art.72, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A 
Sentença do CPJ da Aud. da 8! CJM, de 28.11.91. Adva.Dra. Suely Pe 
rei= fur=i=. -
DECISÃO: POR UNANIMIDADE; o Tribunal negou provimento ao apelo.(Ses 
sao de 12.03.92). • -
EMENTA: DESERÇÃO - Eficácia da Lei n2 8.236/91. Delito configura-
do = confess~do, sendo a prova oral produzida desfavorável à argunen 
taçao defensiva. Negado provimento ao recurso da Defesa. Decisãouâ-
nime. 

46.598-7 - DF - Rel. Min. Ten. Brig do Ar George Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Aptes.: O MPM junto à Aud.da 11! 
CJM e . CARLOS VAGNER KÓS SANTOS , Cb-PM/DF, condenado a 02 rreS25 e 20 dias c2 
prisão como incurso por desclassificação no art. 210 c/c o art. 70, 
letra "L", tudo do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 
anos. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. da ll! CJM, de 24.10.91.Adva 
Dra. Elizabeth Diniz Martins Souto. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo do 
MPM e, POR MAIORIA, também ao recurso da Defesa." (Sessão de 24 .03.92) 
E.MENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA - Disparo de arma de fogo.Recurso da 
Defesa sustentando inexistência de provas para embasar a condenaçãq 
enq~anto que o Ministério Público Militar persegue a condena~ão por 
lesao corporal dolosa de natureza grave. Comprovada a negligenciacb 
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Apelante/Ape~~do por não adotar ·os cuidados e cautelas necessárias 
ao movimentar arma alimentada, ensejando o disparo que provocou le-
são cpr.poral na pessoa que pretendia_ cumprimentar. Prova testemul)hal 

·coerente e conduta do militar "sub judice" demonstrando que o disJ?-ª 
ro não foi proposi tal. Por unanimidade, negado provimento ao apelÕ· 
do Min_istéri-0 Público Militar e, por maioria, ·também desprovido o 
recurso da Defesa. · · 

46. 600-2 - RJ - Rel. Min. Geri. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev . e Rel p/ 
o Ac. Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte~: MARCO ANTONIO FERREIRA .SOBRI-
NHO, 3!! Sgt. ·Temp. Ex. ,condenado a · 02 meses de prisão,incurso ·no 
a'rt.210,do.CPM;com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos • .ipb! 
A Sentença 'do CPJ da l! Aud. Ex. da . l! CJM, de . 13.ll.91. Advas.Dras 
Clarice do Nascimento Costa e Eleonora Salles de Campos Borges. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo. (Sessão 
de 24.03.132). 
EMENTA: LESÕES CORPORAIS CULPOSAS. Nas lesões corporais culposas a 
extensão, maior ou menor, do dano independe rla vontade do agente,flE!!. 
do inaplicável, portanto, o "princípio da insignificância". A lesão 
levíssima referida no § 62 do art. 209 do CPM aplica-se em casos de 
crime doloso, vedada a analogia com crime culposo, pela natureza j~ 
rídica diversa de ambas as modalidades. Comprovadas a autoria e a 
materialidade, deflui dos autos a responsabilidade criminal do Ape-
lante, com a conseqüente confirmação ·da Sentença recorrida. Recurso 
improvido. Decisão por maioria. 

46.601-2 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. José do Cabo Teixeira de Carva 
lho. Rev. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: O MPM junto à l~ 
Aud. Ex. da l! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da l! Aud.Ex. da l! 
CJM, de 21.11.91, que absolveu o Sd. Ex. MÁRCIO LUIZ BRANDÃOOOS SAN 
TOS, do crime previsto no art. 183 do CPM. Adva. Dra. Clarice dQ 
Nascimento Costa. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo.(Se~ 
sao de 12.03.92). 
EMENTA: INSUBMISSÃO. Art. 183 do CPM. Julgamento procedido por CJ 
~~t~n~o (Lei n2 8.236/91). Renovação do feito por ~uízo com-
petente. Desnecessidade de anulação do primeiro, vez que irrito de 
plano. No mérito, manutenção da Sentença Absolutória posto que · o 
acusado não tinha condições de saber a data limite de sua apresent~ 
ção-. Unânime. 

46.604-5 - AM - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Rev. Min. Ten. 
Brig. do . Ar. George Belham da Motta. Aptes.: O MPM junto à Aud. da 
12! CJM e ANTONIO JORGE DE OLIVEIRA CABRAL, Sd. Ex., condenado a 02 
meses de prisão, incurso no art. 210, caput, do CPM, ·com o benefício 
do sursis pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud. 
da ~M, de 20.11.91. Adv.Dr. Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento a ambos os a~ 
los. (Sessão de 26.03.92). 
EMENTA: APELAÇÃO. LESÃO CORPORAL .cuLPOSA. DISPARO DE ARMA { PÍS'l'O-
LA"9iiiiii). Manuseio incauto e em local fechado, no interior de unida-
de militar, defeso por normas de segurança sobre armamento. ~gente 
confessadamente conhecedor daquelas normas e que as despreza. Alega 
tiva de imprevisibilidade divorciada do conjunto probatório, adver= 
so à tese. Resposta penal que se mantém porque bem demonstrada a po_!: 
ção atrativa da culpabilidade. A política criminal sugera se apli-
que a reprimen°'tla mínima ao infrator primário, de bons antecedentes 
e menor à época do delito. Apelos improvidos. Decisão unânime. 

46.606-1 - SP - Rel. Min. Ten. Brig do Ar. George Belham da Motta. 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: MARCUS ANTÔNIO COUTINHO 
ALVES DA SILVA, 22 Ten. Ex., condenado a 02 meses e 10 dias de pri-
são, incurso no art. 210, § 2 2 , do CPM.. com o benefício do sursis '-
pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CEJ da l! 'Aud. da 2! 
CJM, de 11.12.91. Advs. Drs. Júlio Cardella e Edison Aparecido Si-
mões. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso !?-ª 
r~ co~firmar.~ S=ntença apelada, . :ecomendando ~o Juízo~ a rea= 
lizaçao, se Jª nao o fez, da audiencia admoni toria. ( Sessao d? 31.03.92) 
~: LESÃO CORPORAL CULPOSA - Multiplicidade de ofendidos. Ois!?-ª 
ro de arma de fogo. Acervo probante demonstrando que o Apelante não 
adotou as cautelas e cuidados necessários ao manusear arma carrega-
da, ensejando com sua ação física sobre o ferrolho a alimentação e, 
em seguida, o disparo que veio a atingir a dois outros militares.Ne 
gado provimento ao recurso da Defesa, sendo confirmada a Sentença 
apelada com a recomendação ao Juízo aguo de realizar, se não o fez 
a audiência admonitória. Decisão unânime. 

4~.609-6 - S~ ~ Rel. Min. Alte. Esq. Raphael de Azevedo .Branco.Rev. 
Min. Dr. Antonio-Carlos de Seixas Telles. Apte.: DtCIO ROIZMAN ci-
vil, condenado a 01 ano de reclusão, incurso no art. 312 do CPM com 
direito a apelar em liberdade por Decisão do Exmo. Sr. Juiz~Audito~ 
de 18.12.91. Apda.: A Sentença do CPJ da 3! Aud. da 2! CJM,de 20.06.91.. 
Advs. Drs. Reinaldo Silva Coelho e Ariosvalcb de Gois Costa Homem. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, decidiu o Tribunal determinar a baixa dos 
autos em diligência, para o cumprimento dos arts. 302,411 ê 446, do 
CP™. (Sessão de 19.03.92). 
EMENTA: CRIME DE FALSUM ..;. Rtu REVEL. Prisão posterior à Sentença con 
denatoria. Ausência de qualificação e interrogatório, bem como intI 
mação da Sentença. Inobservância dos arts. 302, 411 e 446 do CPPM~ 
Julgamento transformado em diligência. Decisão unânime. 

46.616-0 - AM - Rel. Min.Alte.Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev. Min.Dr. 
Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: RICARDO SAMPAIO SOARES, Sd. 
Ex. condenado a 04 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 
189, inciso I, ambos do CPM, sendo-lhe concedido, ainda, o indulto, 
por decisão do Exm2. Sr. Juiz-Auditor, de 21.01.92. Apda.: A Senten 
ça do CPJ da Aud. da 12! CJM, de 12.12.91, Adv. Dr. Benedito de Je= 
sus Pereira Tavares. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo;(se~ 
sa6 de 26.03.92). 
EMENTA: DESERÇÃO. Estado de necessidade não configurado. Prova em-
pre.~tada reputada válida, -haja vista a existência de contraditório, · 
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porém insuficiente, eis que trasladada de um processo em que o Ape-
lante se viu ·condenado pela prática de idêntico delito. Apelo nega-
do. Decisão unânime. 

46.623-3 - RJ - Rel. Min. Gen • . Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev.Min. Dr. 
Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: AMÉRICO RICARDO DA SILVA,Cb. 
FN., condenado a 06 meses de detenção, como incurso no art.187 do 
CPM, com o direito de apelar em liberdade. Apda.: A Sentença do CPJ 

·da 1! Áud.Mar. da l! CJM, de 28.01.92. Advas.Dras. Carmem Lúcia An 
drade de Montesinos e Adelcy Maria Rocha Simões Corrêa. -
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelc.(Se~ 
sao de 31.03.92). 
EMENTA: DESERÇÃO. Delito de mera conduta configurado em todos seus 
elementos. Alegativas recursais incapazes de suscitar a pretendida 
reforma. A unanimidade, improvido o recurso defensivo, mantido na ll.2, 
tegra o decisum recorrido. 

EMBARGOS 

46.349-1 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Aldo Fagundes. Embgte.: JOSÉ DILTON OLIVEIRA FILHO, Sd.Ex. 
Embgdo.: O Acórdão do STM, de 13.06.91. Adva.Dra. Clarice do Nasci-
mento Costa. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu e, POR MAIORIA, rejei 
tou os Embargos, mantendo o r .Acórdão hostilizado. (Sessão de 05.03.92) 
EMENTA: EMBARGOS. DESERÇÃO NA FORÇA TERRESTRE, ANTES 00 ADVENTO DA 
LEJ"NF 8.236/91. ln casu, não há que se falar em preterição de for-
malidade essencial, como bem acentuou~ aresto embargado. Por outro 
lado, esta Eg. Corte entendia, à época, que em processos de fo~a 
especial, oriundos do Exército, o não recebimento expresso da.d~nur 
eia não se constituiria em formalidade essencial. Embargos reJeita-
dos. Decisão majoritária. 

46.443-7 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Raphael de Azevedo Branco.Rev. 
.'lin. Dr. Aldo Fagundes. Embgte.: RUBENS RODRIGUES DA SILVA - Taifei 
ro Aer. Embgdo.: o Acórdão do STM, de 14.11.91. Adva.Dra.Janete Zd~ 
nowski Ric.ci. _ 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal aéolheu os Embargos para, reforma~ 
do o r. Acórdão atacado, absolver o Embargante. (Sessão de 24.03.9~ 
EMENTA: EMBARGOS .INFRINGENTES IN APELAÇÃO. CRIME DE LESÃO CORP2. 
RAL"Cü'LPOSA. Inconsistência probatória. Incerteza da verdade, em f~ 
cede ausência de percepção in totum dó real . . Acolhimento da súpli 
ca defensiva explicitada no recurso. Absolvição proclamada. Decisão 
majoritária. 

46. 444-5 - RJ - Rel. Min. Ten·. Brig do Ar. Cherubim Rosa Filho. Rev. 
Min. Dr. Paulo César Cataldo. Embgte.: JOSÉ CARLOS LOURENÇO DA SIL-
VA, civil. Embgdo.: O Ac.Órdão do STM, de 19.09.91. Adva.Dra. Maril~ 
na da Silva Bittencourt. · 
DECISÃO:· POR MAIORIA, o Tribunal rejeitou os Embargos mantendo o r. 
Acordao hostilizado. (Sessão de 26.03.92). 
EMENTA: DANO A BEM PÚBLICO 1. Restando comprovado nos autos que o 
ãCüSado, livre e conscientemente-, inutilizou um bem pertencente ao 
J?<itrimônio público, tip~f~cado est~ o ~el~to,do a7t~2?9, P".1rágraf~ 
unico, do CPM. 2. "Inutilizar a coisa e torna-la inutil, impresta-
vel inidônea total ou parcialmente, ainda que por tempo determina-
do" é PAULO JOSÉ DA COSTA JÚNIOR). 3. ln casu, o Embargante, logo aprn 
ter seu veículo abalroado por uma viatura pertencente ao Ministério 
da Aeronáutica, no intuito de "pretender estabelecer um equilíbrio 
de prejuízo", inutilizou um bem público, uma vez que de posse <E . uma 
chave de rodas, destruiu o pára-brisa e um retrovisor, além de cau-
sar amassamento em uma das portas e na carroceria da viatura mili-
tar. Rejeitados os Embargos para manter o Acórdão hostilizado. Deci 
são majoritária. 

HABEAS CORPUS 

32.828-9 - PA - Rel. Min. Ten. Brig do Ar. George Belham da M~tta. 
Pacte.: OZILEI FERREIRA DE OLIVEIRA, Conscrito, pede a concessao da 
ordem para que se.ja anulado o Termo de Insuhnissão. Impte. : Cel. P~ 
dro carlos Neto, Comandante do 52!! Btl. de Infantaria de Selva. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu 
a ordem. (Sessão de 19.03.92). 
EMENTA: HABEAS CORPUS - Anulação do Termo de Insuhnissão. Comprova-
~ Sindicância, que o Paciente é refratário e não insuhn~sso. 
Delito não tipificado, a teor da sWnula n!! 4/STM,,estando configur~ 
do que o Termo. de Insuhnissão foi lavrado por equivoco d~ a~inistr~ 
ção militar, sem que o Paciente, para tanto, tenha contribuido. Or-
dem concedida. Decisão unânime. 

32.829-7 - RS - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Pacte.: MILTONID 
SANTOr conscrito, pede a concessã~ da,07dem para qu~ seja anulado o 
Termo de Insul::rnissão. Impte.: Jose Emidio Rocha Juca, Ten. Cel. Ex-
Cmt do 32 B. Com. Ex.. . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal concedeu a ordem para trancar 
a instrução provisória. (Sessão de 31.03.92). , . , 
EMENTA: HABEAS CORPUS. INSUBMISSÃO. Conscrito incluido no excesso& 
Cõntirlgente e dispensado da incorpor~ção, contra quem,lavrado - ~m 
unidade diversa - Termo de Insuhnissao. Manifesto equivoco da Admi-
nistraçã~ Militar. Nova sistemática processual a autorizar seja .º 
equívoco obviado na instânc~a a quo (Lei n2 ~.236, de 1991). A~se~ 
eia de justa causa reconhecida. Ordem concedida para trancar a ins-
trução provisória. Unânime. 
(Publicação para fins do art. 145 do RI/STMJ 

32.831-9 - RS - Rel. Min. Ten. Brig do Ar. Cherubim Rosa Filho.Pacte: 
JOÃO CARLOS DIAS DA SILVA,· Sd. Ex., denunciado perante a l! . Aud. da 
3! CJM, alegando constrangime nto ilegal, pede a concessão da ordem 
para que seja trancada a Ação Penal . . Impte.: Dra. Benedita Marina 
da Silva. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e denegou a 
ordem por falta de amparo legal. (Sessão de 09.04.92). 
EMENTA: DESERÇÃO. PACIENTIC JULGADO "INCAPAZ B-2 POR INSUFICitNCIA Ff 

SICA TEMPORARIA" ~ TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. DESCABIMENTO. 1. O de-
sertor que se apresentar ou for capturado, desde que considerado"a_e 
to para o serviço militar" em inspeção de saúde, deve ser reincluí-
do e sul::rnetido a processo. Ou, em caso de incapacidade definitiva, 
fica isento da reinclusão e do processo (Inteligência do art. 457, 
§§ _l!! e 22 do CPPM, com a nova redação da Lei n!! 8.236/91). 2. "ln 
casu", a inspeção .de saúde que considerou o ora Paciente "apto" foi 
realizada no dia 27.06.91, em razão da qual 'foi reincluído e teve 
início a ação penal. Em 10.03.92, foi . novamente inspecionado de sa~ 
de e, desta feita, julgado "Incapaz B-2 por incapacidade física te!!! 
poráJ:ia", sendo afirmado que a doença preexistia à incorporação, o 
que equivale a dizer que o fato somente foi conhecido depois da co~ 
sumação da deserção, circunstância que não exlui a aplicação da lei 
penal militar, a teor do art. 14, do CPM. 3. A matéria trazida à CQ 
lação, baseada na qual se pretende o trancamento da a~ão penal, de-
pende do exame aprofundado da prova, o que não é possivel em sedeée 
"Habeas Corpus". Conhecido do Pedido e denegada a Ordem, por falta 
de amparo legal. Decisão unânime. 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 

24ª-6 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. O Exrilo. 
Sr. Ministro-Presidente deste Egrégio Tribunal suhnete à apreciação 
do Plenário a Decisão do Tribunal de Contas da União in consulta 
formulada pelo STM com ofício n!! 015/PRES, de 29.0l.9l~com rela-
ção aos militares da ativa em serviço nesta Corte. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal decidiu continuar pagando aos mili 
rares da ativa, considerados no item "b" da consulta feita ao TCU, 
por conta da Verba Orçamentária específica, as gratificações . cons-
tantes do Anexo III do parecer da Presidência e, em consonância com 
o item II da decisão do TCU, conseqüente da consulta formulada por 
esta Corte, em 29.01.91. (Sessão de 19.03.92). 
EMENTA: QUESTÃO AD1INISTRATIVA. CONSULTA DIRIGIDA AO TCU PELA PRESf 
Dbí'CIA 00 STM, VERSANOO SOBRE PAGAMENTO DAS GRATIFICAÇÕES JUDICIARIA 
E EXTRAORDINÁRIA AOS MILITARES DA ATIVA COLOCAIX>S A DISPOSIÇÃO DES-
TA CORTE. Inteligência do item II, da Decisão do TCU, conseqü~nte à 
citada consultai que o procedimento que vem sendo adotado esta coe-
rente com a lei. o. Tribunal, por conta da Verba Orçamentária especi 
fica, continue pagando aos militares da ativa, em serviço neste, as 
gratificações de Representação de Gabinete, Judiciária e Extraordi-
nária, em consonância com a Decisão do TCU, em análise. Decisão ma-
joritária. 

RECURSO CRIMINAL 

6.015-0 - RS - Rel. Min.Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rei'. p/ o Ac. 
Min. Dr. Paulo César Cataldo. Recte.: JOÃO SOUTO ALVES, ex-Sd. Ex. 
Recda.: A Decisão do Exmo. sr. Juiz-Auditor da 3! Aud. da 3! CJM, ~e 
14.11.91, que indeferiu o pedido de remessa do Processo de Execuçao 
da pena imposta ao Recorrente ao Juízo de Execuções Penais de Ita-
qui-RS. Adv. Dr. Walter Jobim Neto. · 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao recurso.(Sessão 
de 11.02.92). · 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL. COMPET~CIA. EXECUÇÃO DA PENA. CONDENA-
ÇÃO ·IMPOSTA PELA JUSTIÇA MILITAR. CUMPRIMENTO DA PENA EM PRESÍDIO S!c! 
JEITO A JURISDIÇÃO COMUM. : Incidente de execução relativo a Réu~ 
denado pela Justiça Militar, com exclusão das Forças Armadas, reco-
lhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária (Presídio M~ 
nicipal de Itaqui-RS). Pedido de trabalho externo decidido pelo MM. 
Juiz-Auditor. Incompetência ratione materiae da Justiça Castrense. 
Competência do Juízo das Execuçoes Penais no âmbito da Justiça Co-
mum . Estadual (arts. 2!!, parágrafo único, 65 e 66, "f", da LEP c/c o 
art. S88, do CPPM). Precedentes (STF, STJ, STM e extinto TFR).RecuE 
so provido para desconstituir as Decisões do MM. Juiz ~ e deteE 
minar a remessa de traslado dos autos· de Execução de Sentença ao 
Juízo competente. Decisão majoritária. 

6.022-2 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Recte.: O MPM junto à l! Aud.Ex. da l! CJM. Recda.: A Senten-
ça do CPJ da l! Aud.Ex. da lª CJM, de 13.01.92, que decretou a nuli 
dade do processo a partir da denúncia, inclusive, em que figura co-
mo acusado o civli EU:ANÃ DE AZEVEDO. Adva.Dra. Eleonora Salles de 
Campos Borges. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao recurso pa-
ra, anulando a Sentença recorrida, determinar o julgamento do méri-
to. (Sessão de 17.03.92). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Denúncia oferecida com base nos mesmos 
fatos constantes de IPM ·anterior, implicitamente arquivado em rela-
ção ao acusa~o. Ausência de novas provas. Nulidade não argüida pe1a 
defesa em alegações escritas. Inteligência dos arts. 504, letra "a", 
e 505, ambos do CPPM. Provimento do recurso ministerial para, anu-
lando a sentença recorrida, determinar o julgamento. do mérito pela 
instância a guo. 

REVISÃO CRIMINAL 

1.241-5 - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev.Min.Dr. 
Eduardo Pires Gonçalves. Reqte.: JADER FERNANDES, civil, solicita re 
visão criminal do Ac. do STM, de 11. 05. 79, proferido nos autos dã 
Apelação n!! 42.191. Adv. Dr. Dirceu de Faria. 
DECISÃO: O Tribunal, POR MAIORIA, deferiu parcialmente o pedido de 
revisão, reduzindo a pena imposta ao requerente a 01 ano de reclu-
são. (Sessão de 12.12.91). . 
EMENTA: REVISÃO CRIMINAL. Pedido revisional calcado em argumentos~ 
capazes de produzir a nulidade do Acórdão hostilizado ou do proce~­
so ab initio. Pleito deferido parcialmente, no sentido de reduz ir 
0 guantum da pena imposta ao requerente, ex vi do art. 558 do CPPM. 
Decisão majoritária. 

VALtRIA DA SILVA RAMOS 
Supervisora III 

Brasília, 14 de maio de 1992. 

LUIZ MALTA COELHO 
Diretor da DIJUR 


